INDICAÇÃO Nº    1097

, DE 2005

                                                   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias, visando à destinação de verba no montante de Cr$20.000,00(vinte mil reais), para o município de Monte Alto.

JUSTIFICATIVA





A solicitação em tela, tendo em como objetivo auxiliar o Lar dos Pequenos Montealtense, entidade esta sem fins lucrativos e que atende em regime de semi-internato, 110 crianças de ambos os sexos na faixa etária de 01 a 06 anos e 11 meses, lhes proporcionado assistência em suas necessidades básicas, além das atividades sócio-culturais realizadas com as famílias. 




          Isto posto, gostaria de salientar que a entidade se mantém com doações, promoções e campanhas realizadas junto à comunidade e convênios com órgãos governamentais,; no entanto as dificuldades, aumentam dia a dia, e os gastos aumentam na mesma proporção, inclusive com a perda dos per captas Federal e Estadual.

                                              Na certeza de poder contar com o beneplácito de Vossa Excelência, aproveito o ensejo para reiterar-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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